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Informe de la Academia 
sobre el Proyecto de Ley 

de Autonomía Universitaria

Esta Real Academia de Ciencias Morales y Políticas viene dedi­
cando el presente Curso al estudio de los diversos aspectos de la auto­
nomía. En la Junta Ordinaria del día 24 de marzo se disertó sobre el 
tema de la Ley de Autonomía Universitaria, que mereció especial aten­
ción por parte de todos los Académicos asistentes, hasta el punto de 
que se acordó por unanimidad elaborar un Informe sobre el Proyec­
to de dicha Ley para elevarlo al Gobierno de la Nación, en uso de 
la facultad que confiere a la Academia el artículo 3 de su Regla­
mento de 19 de enero de 1971. Este Informe, sometido a la Junta 
Ordinaria de 31 de marzo de 1981, fue aprobado por la misma. Su 
texto es el que a continuación se transcribe.

N o  ha s id o  in te n c ió n  de  la  A c a d e m ia  re a liz a r  un  e s tu d io  e x ­
h a u s tiv o  d e l P ro y e c to  de  Ley O rg á n ica  d ic ta m in a d o  p o r  la  C o­
m is ió n  de  U n iv e rs id a d e s  e In v e s t ig a c ió n  d e l C o n g re so  de  lo s  
D ip u ta d o s , s in o  ta n  s ó lo  s o m e te r  a la  a te n c ió n  d e l G o b ie rn o  a l­
g u n o s  e x tre m o s  que  c o n s id e ra  de  e s p e c ia l re lie v e .

E l P ro y e c to  d e  Ley O rg á n ica  de  A u to n o m ía  U n iv e rs ita r ia  p re ­
se n ta  c ie r to s  a s p e c to s  que  p u e d e n  re d u n d a r en m e n o sca b o  de  
d ic h a  a u to no m ía .

La A s o c ia c ió n  In te rn a c io n a l de  U n iv e rs id a d e s , en  su  cu a rta  
C o n fe re n c ia  G e n e ra l ce le b ra d a  en T ok io  en  e l ve ra n o  de  1965, 
p re c is ó  e l a lca n ce  de  la  a u to n o m ía  u n iv e rs ita r ia . S egún  d ich a  
C o n fe re n c ia , la  a u to n o m ía  u n iv e rs ita r ia  e x ig e  lo s  s ig u ie n te s  re ­
q u is ito s :
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« 1 ° C u a le sq u ie ra  que sean  la s  fo rm a lid a d e s  de  lo s  n o m b ra ­
m ie n to s  es p re c is o  que la s  U n iv e rs id a d e s  puedan  e le g ir  su  p ro ­
p io  p e rs o n a l d oce n te .

2. ° La s e le c c ió n  de  e s tu d ia n te s  debe  in c u m b ir  a la s  U n iv e r­
s ida de s .

3. ° H an de s e r U n iv e rs id a d e s  q u ie n e s  f i je n  lo s  p la n e s  de e s ­
tu d io s  y e s ta b le zca n  e l n iv e l n e c e s a rio  para  cada g ra do  o d ip lo ­
ma. En lo s  p a íse s  donde  lo s  g ra d o s  y  d ip lo m a s , o e l e je rc ic io  de  
la s  p ro fe s io n e s , e s tá n  re g u la d o s  p o r la  Ley, im o o rta  que la s  U n i­
v e rs id a d e s  p a r t ic ip e n  e fe c t iv a m e n te  en la  d e f in ic ió n  de  lo s  p la ­
nes de  e s tu d io s  y  en la  d e te rm in a c ió n  de lo s  n iv e le s .

4. ° Cada U n iv e rs id a d  ha de d e c id ir  en ú lt im o  ca so  a ce rca  de  
lo s  p ro g ra m a s  de in v e s tig a c ió n  que vaya a d e s a rro lla r .

5. ° Las U n iv e rs id a d e s  deb en  p o se e r, d e n tro  de  a m p lio s  l i ­
m ite s , ca p a c id a d  d e c is o r ia  pa ra  re p a r t ir  e n tre  su s  d ife re n te s  ac ­
t iv id a d e s  lo s  re c u rs o s  de  que d isp o n g a n : pa ra  lo c a le s  o e qu ipo , 
g a s to s  de c a p ita l o g a s to s  c o rr ie n te s .»

(A s o c ia c ió n  In te rn a c io n a l de  U n iv e rs id a d e s . R a p p o rt de  la  
cu a rta  C o n fe re n c ia  G ene ra l. París, 1966, págs. 113-114.)

Pues b ie n , e l P ro ye c to  de  Ley O rg á n ica  de  A u to n o m ía  U n iv e r­
s ita r ia  d ic ta m in a d o  p o r la  C o m is ió n  de  U n iv e rs id a d e s  e In v e s t i­
g a c ió n  d e l C on g re so  de lo s  D ip u ta d o s , p o r lo  que re s p e c ta  a la s  
U n iv e rs id a d e s  P ú b lica s , no co n fía  e l g o b ie rn o  de la  U n iv e rs id a d  
a la  p ro p ia  In s t itu c ió n , lo  e n co m ie nd a , en  su  a r tíc u lo  28, a un  
«C o nse jo  de  U n ive rs id a d »  in te g ra d o  m a y o r ita r ia m e n te  p o r p e rs o ­
nas a je na s  a la  m ism a . En e fe c to , según  d ic h o  a rtíc u lo , «El C on ­
s e jo  de  U n iv e rs id a d  e s ta rá  c o m p u e s to  p o r: E l R ec to r, ocho  re p re ­
s e n ta n te s  d e l C o n se jo  A c a d é m ic o  e le g id o s  ño r é s te  (u n o  de  lo s  
c u a le s  hab rá  de  s e r e l G e re n te ) y  o cho  re p re s e n ta n te s  s o c ia le s  
p o r p a rte s  ig u a le s  de  lo s  s ig u ie n te s  O rg a n is m o s :

— C o m u n id a d e s  A u tó n o m a s  o, en su  d e fe c to , D ip u ta c io n e s .
— O rg a n iza c io n e s  S in d ica le s .
— A s o c ia c io n e s  e m p re s a ria le s .
— C o le g io s  P ro fe s io n a le s .

N in g u n o  de lo s  in te g ra n te s  de  la  re p re s e n ta c ió n  s o c ia l p o d rá  
s e r m ie m b ro  de la  co m u n id a d  u n iv e rs ita r ia » .
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S i se  t ie n e  en c u e n ta  que  e l G e re n te  ha de s e r n o m b ra d o  en ­
tre  fu n c io n a r io s  de  C u e rp o s  de la  A d m in is tra c ió n  C iv i l  d e l Es­
ta d o  y  que su  ca rg o  es in c o m p a tib le  con  e l e je rc ic io  de  la  fu n ­
c ió n  d o ce n te , se gú n  e l m is m o  a r tíc u lo  28, re s u lta  que  de lo s  d ie ­
c is ie te  c o m p o n e n te s  d e l C o n se jo  de  U n ive rs id a d , n ue ve  son  a je ­
nos  a l C la u s tro  u n iv e rs ita r io . Por ta n to , en d e f in it iv a , e l g o b ie rn o  
de  la  U n iv e rs id a d  se  e n tre g a  a p e rso n a s  no p e r te n e c ie n te s  a la  
In s t itu c ió n  u n iv e rs ita r ia . D e  e llo  re s u lta  que  no  deb e  h a b la rse  
de au to no m ía , s in o  m ás b ie n  de  h e te ro n o m ía  u n iv e rs ita r ia .

E l T rib u n a l C o n s titu c io n a l, en su s e n te n c ia  de  2 de  fe b re ro  
de 1981, ha d e c la ra d o  que la C o n s titu c ió n  « d e lim ita  e l á m b ito  de  
lo s  p o d e re s  a u tó n o m o s  c irc u n s c r ib ié n d o lo s  a la  g e s tió n  de  sus  
re s p e c tiv o s  in te re s e s , lo  que e x ig e  que  se  d o te  a cada E n te  de  
to d a s  la s  c o m p e te n c ia s  p ro p ia s  y e x c lu s iv a s  que sea n e c e s a rio  
para  s a tis fa c e r  e l in te ré s  re s p e c tiv o » .

D e ah í se  d ed u ce  que  la  U n iv e rs id a d , pa ra  s e r a u tó no m a , ha 
de te n e r  e lla  m is m a  la  p le n a  c o m p e te n c ia  pa ra  «la g e s tió n  de  
su s  re s p e c tiv o s  in te re s e s » , y  que e s ta  g e s tió n  no  d eb e  d e ja rs e  
en m an os  de p e rs o n a s  no p e r te n e c ie n te s  a la  In s t itu c ió n  u n iv e r ­
s ita r ia , co m o  p o d ría  o c u r r ir  s i p ro s p e ra  la  c o m p o s ic ió n  d e l C on ­
s e jo  de  U n iv e rs id a d  e s ta b le c id o  en e l a r t ic u lo  28 d e l P ro y e c to  
de Ley.

Un E n te  a u tó n o m o  s ó lo  puede  h a lla rs e  s u p e d ita d o  a l Estado, 
re p re s e n ta n te  d e l in te ré s  g e n e ra l, p e ro  no e x p u e s to  a d e p e n d e r  
de  lo s  c r ite r io s  de  O rg a n iz a c io n e s  s in d ic a le s . A s o c ia c io n e s  em ­
p re s a r ia le s , n i C o le g io s  p ro fe s io n a le s , aunque  to d o s  e llo s  deban  
s e r d e b id a m e n te  co n s id e ra d o s . A p ro p ó s ito  de  e s ta  a firm a c ió n ,  
pue de  c ita rs e  o tro  p á rra fo  de  la  m e n c io n a d a  s e n te n c ia  d e l T ri­
b u n a l C o n s titu c io n a l en e l que  se  d ic e  «que la  C o n s titu c ió n  c o n ­
te m p la  la  n e c e s id a d  — co m o  una co n s e c u e n c ia  d e l p r in c ip io  de  
u n id a d  y  de  la  su p re m a c ía  d e l in te ré s  de  la  N a c ió n — de  que  e l 
E stado  quede  co lo ca d o  en una p o s ic ió n  de  s u p e rio r id a d , ta l y 
co m o  e s ta b le c e n  d iv e rs o s  p re c e p to s  de  la  C o n s titu c ió n » .

P arece  e v id e n te  que  n i las  O rg a n iz a c io n e s  s in d ic a le s , n i la s  
A s o c ia c io n e s  e m p re s a r ia le s , n i lo s  C o le g io s  p ro fe s io n a le s , n i to ­
d o s  e llo s  c o n ju n ta m e n te , pueden , a tra v é s  d e l C o n s e jo  de  U n i­
ve rs id a d , o c u p a r una p o s ic ió n  de  s u p e r io r id a d  so b re  la  U n iv e rs i­
dad, s í é s ta  ha de  s e r au tónom a.
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D e o tra  p a rte , dada la  c o m p o s ic ió n  de  lo s  re p re s e n ta n te s  so ­
c ia le s  en e l C o n se jo  de  U n iv e rs id a d , no  s e ria  in fu n d a d o  c o n s i­
d e ra r  un  c ie r to  r ie s g o  de  p o lit iz a c ió n  de  ésta .

N o  p a rece , s in  em bargo , s u f ic ie n te  m o d if ic a r  la  p ro p o rc io n a ­
lid a d  en e l s e n tid o  de  d is m in u ir  e l n ú m e ro  de  lo s  « re p re s e n ta n ­
te s  so c ia le s » . M á s  b ie n  d e b e ría n  é s to s  d e s a p a re c e r d e l C o n se ­
jo  p o r  no  p e r te n e c e r  a la  U n iv e rs id a d . Los in te re s e s  g e n e ra le s , 
a lo s  que  la  U n iv e rs id a d  ha de  s e rv ir , e s tá n  re p re s e n ta d o s  p o r  
e l E s tado  y  no  p o r o tra s  e n tid a d e s .

E l E s tado  no d e b e ría  d im i t i r  d e  su s  o b lig a c io n e s  p a ra  con  lo s  
in te re s e s  g e n e ra le s  de  la  s o c ie d a d  n i t ra n s fe r ir  su s  d e re c h o s  a 
q u ie n e s  re p re s e n ta n  in te re s e s  no e s p e c íf ic a m e n te  u n iv e rs ita r io s .  
P odría  re s u lta r  adecuada  la  m o d if ic a c ió n  o in c lu s o  la  s u p re s ió n  
d e l C o n s e jo  de  U n iv e rs id a d , o b ie n  a s ig n a r le  una fu n c ió n  a se ­
so ra  y  c o n s u lt iv a .

T am poco  p a re c e  ó p tim a  la  c o m p o s ic ió n  d e l C la u tro  p ro v i­
s io n a l de  la  U n ive rs id a d , ta l co m o  v ie n e  e s ta b le c id o  p o r  la  D is ­
p o s ic ió n  T ra n s ita ría  p r im e ra  (25  p o r  100 de  C a te d rá tic o s  y  P ro ­
fe s o re s  A g re g a d o s , 20 p o r  100 de  C a te d rá tic o s  de  E scu e la s  U n i­
v e rs ita r ia s  y  P ro fe s o re s  A d ju n to s , 15 p o r  100 de  p ro fe s o ra d o  y  
p e rs o n a l in v e s tig a d o r  no  e n cu a d ra d o  en la s  c a te g o ría s  a n te r io ­
re s , 10 p o r 100 de  p e rs o n a l de  A d m in is tra c ió n  y  S e rv ic io s  y  30  
p o r  100 de  e s tu d ia n te s ), se gú n  la  cu a l, a p a rte  de  in c lu ir  p e rs o n a s  
que no  d eb en  s e r c la u s tra le s  p o r no  p e r te n e c e r  a la  co m u n id a d  
u n iv e rs ita r ia , se  o b s e rva  que  e l p ro fe s o ra d o  n u m e ra r io  e s tá  en  
m in o ría . D eb e  re s a lta rs e  la  im p o r ta n c ia  de  e s te  C la u s tro  p ro v i­
s io n a l to da  vez que  se  le  e n co m ie n d a  la  e la b o ra c ió n  de  lo s  Es­
ta tu to s  de  la  U n iv e rs id a d  y  es de  su p o n e r, p o r  ta n to , que  te n ­
d e rá  a re f le ja r  su  p ro p ia  c o m p o s ic ió n  en d ic h o s  E s ta tu to s .

La Ley d ice , en  su  a r tíc u lo  3, que  la s  U n iv e rs id a d e s  a sum en  
y  d e s a rro lla n  su s  fu n c io n e s  c o m o  « s e rv ic io  p ú b lic o ». E sta  e x p re ­
s ió n  no  p a re c e  m u y  a fo rtu n a d a , p o rqu e , en  s e n tid o  e s tr ic to ,  s ó lo  
son  s e rv ic io s  p ú b lic o s  lo s  s e rv ic io s  p re s ta d o s  p o r  la  A d m in is tra ­
c ió n  P ú b lica  o p o r  una p e rso n a  o e n tid a d  a la  que  se  o to rg u e  la  
c o n c e s ió n  a d m in is tra t iv a  c o rre s p o n d ie n te  (qu e  e s tá  s u je ta  a ca ­
d u c id a d  y  re v e rs ió n )  y  cu yo  ré g im e n  e s té  re g u la d o  p o r n o rm a s  
d e  D e re c h o  A d m in is tra t iv o . A u n q u e  la  fu n c ió n  de  la s  U n iv e rs i­
d ad es  sea  de in te ré s  g en e ra l, no  c o n v ie r te  n e c e s a r ia m e n te  en
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s e rv ic io  p ú b lic o  a la s  U n iv e rs id a d e s  p riva d a s , p u e s to  que  é s ta s  
se  c re a n  en v ir tu d  de  la  l ib e r ta d  que e x p re s a m e n te  re c o n o c e  la  
C o n s titu c ió n  en  su  a r tíc u lo  27.6 a la s  p e rso n a s  fís ic a s  y  ju r íd ic a s .

Tal vez no  sea  a c o n s e ja b le  ¡a d is c r im in a c ió n  que  hace  la  Ley  
en su  a r tíc u lo  9 °  y  c o n c o rd a n te s  e n tre  la s  U n iv e rs id a d e s  p ú b li­
ca s  y  p riva d a s . D e  hecho , la s  p riv a d a s  se  c a ra c te r iz a n  p o r e s ta r  
p riv a d a s  de  f in a n c ia c ió n  e s ta ta l (a r t. 14.4), y  p o r  e l d is t in to  tra to  
que se  da a lo s  R e c to re s  de  é s ta s  en  e l C o n s e jo  G e n e ra l de  U n i­
v e rs id a d e s  (a r t. 69).

La C o n s titu c ió n  y  la  D e c la ra c ió n  U n iv e rs a l de  lo s  D e re c h o s  
H um an o s  g a ra n tiza n  a la s  p e rso n a s  fís ic a s  y  ju r íd ic a s  e l d e re c h o  
a la  c re a c ió n  de  c e n tro s  d o ce n te s . P a rte  in te g ra n te  de  e s te  d e ­
re c h o  es e l a po yo  e c o n ó m ic o  e q u ita t iv o  d e l E stado  a la s  U n iv e r­
s id a d e s  p riva d a s , p u e s  de  o tro  m odo  la  l ib e r ta d  de  enseñanza  se  
ve ría  d is c r im in a d a  p o r la  d e s ig u a ld a d  e c o n ó m ic a  y  se  v u ln e ra r ia  
e l a r t íc u lo  27 .8  d e  la  C o n s titu c ió n , se gú n  e l c u a l: «Los p o d e re s  
p ú b lic o s  a yud a rán  a lo s  c e n tro s  d o c e n te s  que reú n a n  lo s  re q u is i­
to s  que  la  Ley es tab lezca » .

T am b ién  lla m a  la  a te n c ió n  e l hecho  de que  e l P ro y e c to  de  
Ley no g a ra n tiz a  e l d e re c h o  a re c ib ir  la  enseñanza  u n iv e rs ita r ia  
en la  le n g u a  o f ic ia l d e l Estado, lo  c u a l p a re ce  d e s c o n o c e r e l d e ­
re ch o  de  to d o s  lo s  e sp a ñ o le s  a u sa r e s ta  lengua , re c o n o c id o  en  
e l a r tíc u lo  3.1 de  la  C o n s titu c ió n .

E l P ro y e c to  de  Ley in s t itu c io n a liz a  la  a c tu a l s itu a c ió n  g lo b a l 
en la  que  la  d o c e n c ia  se  ve  m a y o r ita r ia m e n te  c o n fia d a  a P ro fe ­
s o re s  N o  N u m e ra r io s  (e s  d e c ir , que  no han s id o  s o m e tid o s  a p ro ­
c e d im ie n to  s e le c t iv o  u n ifo rm e  a lg u n o ) m e d ia n te :

a) La m era  in s t itu c io n a liz a c ió n  de  la  e x is te n c ia  de  d ic h o  P ro ­
fe s o ra d o  (a rt. 49 .1 );

b) La e q u ip a ra c ió n  d e  fu n c io n e s  e n tre  P ro fe s o re s  N u m e ra ­
r io s  y  N o  N u m e ra r io s  (a r t. 49.7), con  e l a g ra va n te  a d ic io n a l de  
g a ra n tiz a r  a lo s  a c tu a le s  P ro fe s o re s  de  to d o s  lo s  t ip o s  la  p e rm a ­
n e n c ia  en  s u s  e m p le o s  d u ra n te  c u a tro  años, s in  n in g u n a  c la s e  de  
sa lve d a d e s  (D is p o s ic ió n  a d ic io n a l q u in ta ) ;

c) La a u to r iz a c ió n  de  que  lo s  P ro fe s o re s  no  C a te d rá tic o s  
pue da n  c o n s t i tu ir  h a s ta  e l 75 p o r  100 d e l to ta l d e l P ro fe s o ra d o  en  
cada  U n iv e rs id a d  (a r t. 50.4).
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El P ro ye c to  de  Ley no  e s ta b le c e  la  m ín im a  e x ig e n c ia  de  t i t u ­
la c ió n  pa ra  la  d o ce n c ia  u n iv e rs ita r ia  o rd in a ria , que  d e b ie ra  s e r  
e l g ra d o  de  D o c to r, y  c o n firm a  la  no  e x ig e n c ia  de  e s ta  t i tu la c ió n  
para  c ie r ta s  ca te g o ría s  de  P ro fe s o ra d o  N u m e ra r io  (P ro fe s o re s  
A g re g a d o s  de E scu e la s  U n iv e rs ita r ia s ; a rt. 58.3), y h as ta  e lim in a  
la  e x ig e n c ia  de  d ich a  t i tu la c ió n  pa ra  e l in g re s o  en e l C u e rp o  de  
P ro fe s o re s  A d ju n to s  de  U n iv e rs id a d  (a rt. 51).

E l P ro y e c to  de  Ley p e rm ite  e l n o m b ra m ie n to  in d is c r im in a d o  
de  P ro fe s o ra d o  u n iv e rs ita r io , y  a l p a re c e r h a s ta  lo  fo m e n ta  ha­
c ie n d o  p o s ib le  que  su  c o n tra ta c ió n  se  lle v e  a cabo  s in  n in gu na  
c la s e  de re q u is ito s  u n ifo rm e s  de  s e le c t iv id a d  pa ra  e l c o n ju n to  
de las U n iv e rs id a d e s  espa ño la s , con  la  p o s ib il id a d  e x p re s a  de  
que e l P ro fe s o r a s í in c o rp o ra d o  a la  d o ce n c ia  u n iv e rs ita r ia  se  
c o n v ie r ta  en C a te d rá tic o  P e rm a n e n te  en  ig u a ld a d  de  fu n c io n e s  
con  e l C a te d rá tic o  n o m brad o  en v ir tu d  de  p ru e b a  s e le c t iv a  n a c io ­
n a l y  u n ifo rm e , s i cu m p le  e l ú n ic o  re q u is ito  de  h a b e r p e rm a n e ­
c id o  d u ra n te  un  p e río d o  de  o cho  años en c a lid a d  de P ro fe s o r c o n ­
tra ta d o  (a r ts . 49, 50 y  59).

E l a r tíc u lo  59.3 d ic e  que la  c o n tra ta c ió n  d e l P ro fe s o ra d o  se  
re a liz a rá  en cada U n iv e rs id a d  en v ir tu d  de  C o n cu rso  P ú b lico . N o  
re g u la , 'q u iz á s  p o r c o n s id e ra r  que es m a te r ia  re g la m e n ta r ia , q u ié ­
nes han de  fo rm a r  lo s  tr ib u n a le s  que  d e b e rá n  ju z g a r lo s  C o n c u r­
sos, n i qué  bases  m ín im a s  de  e x ig e n c ia s  han de  re u n ir  la s  p ru e ­
bas d e l C on cu rso , n i e s ta b le c e  u no s  re q u is ito s  m ín im o s  u n ifo r ­
m e s  pa ra  to da s  la s  U n iv e rs id a d e s  e spa ño la s , de  don de  re s u lta  
que no se  sabe  qu ién , n i cóm o, n i en v ir tu d  de  qué  p r in c ip io s , se  
s e le c c io n a rá  a l P ro fe so ra d o  u n iv e rs ita r io .

Tem em os que  e l c o n te n id o  d e l P ro y e c to  re la t iv o  a l P ro fe s o ­
rado  d if íc i lm e n te  lo g ra ría  la  m e jo ra  que  se  p re te n d e  de la  s itu a ­
c ió n  u n iv e rs ita r ia . C o n s e g u ir ía  ta l vez a lg un a  ve n ta ja , c o m o  la  
p o s ib il id a d  de  lib re  a d s c r ip c ió n  d e l P ro fe s o r N u m e ra r io  a una  
U n ive rs id a d , la  e x ig e n c ia  de  d e d ic a c ió n  e x c lu s iv a  (aunque , en e l 
fondo , m ás a p a re n te  que  re a l)  o la  in s ta u ra c ió n , ya  a d m it id a  en  
la  a c tu a lid a d , p e ro  no  c u m p lid a  d e l «año sa b á tico » . E m peo ra ría , 
s in  em bargo , en o ca s io n e s , la  s itu a c ió n  p re s e n te . C om o e je m p lo  
de e llo , puede  c ita rs e  la  d is p o s ic ió n  tra n s ito r ia  d u o d é c im a  que  
p e rm ite  a l G o b ie rn o  d u ra n te  c in c o  años  n o m b ra r p o r  D e c re to  C a­
te d rá t ic o s  E x tra o rd in a r io s , s in  e x ig ir  t i tu lo  a ca d é m ico  y  s in  n e ­
c e s id a d  de  c o n s u lta r  a lo s  e s p e c ia lis ta s  de  la  m ism a  d is c ip lin a .
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Por ú lt im o , p a re ce  que e l P ro y e c to  de  Ley de  A u to n o m ía  U n i­
v e rs ita r ia  c o n tie n e  n u m e ro so s  p re c e p to s  de  c a rá c te r  re g la m e n ­
ta rio . D e  a h í su  g ra n  e x te n s ió n , con  69 a rtíc u lo s , c in c o  d is p o s i­
c io n e s  a d ic io n a le s , 12 d is p o s ic io n e s  t ra n s ito r ia s  y  tre s  d is p o s i­
c io n e s  fin a le s . T ra tá nd ose  de  una Ley O rg á n ica  re la t iv a  a l d e s ­
a rro llo  de  un  d e re c h o  fu n d a m e n ta l, e l d e re c h o  a la  a u to n o m ía  de  
la s  U n iv e rs id a d e s  re c o n o c id o  en e l a r tíc u lo  27.10 de  la  C o n s ti­
tu c ió n , e l P ro y e c to  de  Ley p o d ría  l im ita rs e  a re g u la r  la s  ca ra c ­
te r ís t ic a s  fu n d a m e n ta le s  de  d ich a  a u to n o m ía  u n iv e rs ita r ia , d e ­
ja n d o  para  un  R e g la m e n to  la  re g u la c ió n  d e ta lla d a  de  lo s  a s p e c to s  
no fu n d a m e n ta le s .

Madrid, 31 de marzo de 1981.
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